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PREGÃO ELETRÔNICO . N' 007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO. N" I I8/2025
Modalidade: Pregâo llletrônico
Licitante: PRIiFIiI'|LIRA MLlNlClPAl, DE CACIIOIIIRÍNH^

OBJETO: Rcgistro de preç(l para aquisiçâo rlc
gêneros alimentícios visando atender as

necessidades das secretarias tla Prcfeitura. e

I-'undo Municipal dc Saúde. Fundo Municipal de

Assistência Social e l:undo Municipal de Meio

Ambicnte de Cachocirinha - 'l O. pelo períod«r de

l2 (doze) rneses.

'l'rata-se tle procedimento licitatório modalidadc Pregio Eletrônico n1

007/2025, Registro <Je prcço para aquisição de gêneros alimenticios visando atender as

necessidades das secretarias da Prel'eitura, e Fundo Municipal de Saúde. l'undo Municipal de

Assistência Social c Fundo Municipal de Meio Ambiente de Cachoeirinha - TO. pelo período

de l2 (dozc) mescs.

Após as autorizaçôes de praxe e deliberaçôcs preliminares consta olicio do

Pregoeiro tlesta municipalidade requerendo a análise e contêcção de parecer.jurídico a respeito

da minuta do edital.

Na sequência, o processo t-oi remetido a esta assessoria. para a análise previa

dos aspectos juridicos da minuta de edital elaborada" prescrita conÍbrmc estabelcce o artigo

53. I t: Il. da Lei n" 14.133, de 2021.

Il o rclatririo. passo ir análise

lnicialmentc. é importante consignar que este parecer tem o escopo de assistir

a Àdministraçâo no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticar.los na Íàse

preparatória da licitação.

Tambem é importante Íiisar que o exame prévio do edital tem índole jurídico-

Íbrmal e consiste. via de rcgra. cm vcriÍicar nos autos, no estado em que se cncontra o

t
PBEGÃO ELETRÔNICO 007.2025

1

PARÍ]('ER .IT;RíDI('0



Àox . mrs.rort
procedimento licitatório. e de se entendeÍ que a prcsente MINU'rA satisÍaz. de Íilrma geral.

os requisitos do art. artigo l8 e incisos da Lei n" 14. I 33/2021. que assim dispõe:

Árt. 18. ,4.fttsc prcpurutóriu do proces*t licitutório é 1.r.rcleriz&la
pelo plunjonetúo c dcvtt compulibilirur-.re com o plurut dc
contrutuçõcs onuul de que trutu o incin Vll do c'upul do urt. I 2 destu
Lei, sentprc que eluhor«lo, c com as leis orç'untentúrius, bcnt connt
uhordar kxlus as t't»tsideruções léctticus, nercadol(tgicus e de gestão
que podem interlerir nt «nlrt uqtio. <'onpreendidos:

I - u clesrril'cirt du neccssidade dd conlruluÇ.io .findunant«lu cnt
cstudo ltit'ni<tt prelintinur t1trc caradari:e o interessa público
entr yido:

ll - u dcliniçüo do objtto punt o utcndinuttb.lu neccssi.l.rík por'
nrcio de terno dc raÍcrtntiu. untcpr(ielo, projeto basico ou proilo
e.t«'ul iv(r, tttttfor nt o t'u:;t t :

lll - u dL'finiçíio dus <t»rdiçõcs dc exac'uçcio ! lrugurwnl.l d s
gotnnius exigi<kts r oferl«lus e das condições ele reccbinr:nlo:

ll/ - o orç'unenlo cstinutkt, com us «mposiçitc:i do.s preços utili:ados
punt s uu.li rnutç't-rtt :

V - u aluhorução do cditul clc licitttção:

l'l - u alahoruçào dt minulu de L'ontruto. qu.ütdo neces:;.iriu. .lut
utnstorú ohrigutrtrianantc tt»no otexo do elitul de li<itnçtirt:

Vll - o regiuc fu fitrne( inr?nb de hLns, de prestuçt-n de sarviç'os ou
d. cx.'!u|'t'to de obru:; c scn'iços dc engcnhuritt, obscrtudos os

lrot c nc i.ti s .lp e.nrunt üt lc c scul u :

l"lll - u nodalidutle Lle li<'ilLtçãtt, o critério dt julgu»tctttu, o nn<kt de
disltutu t tt «lequução c alic'iinciu du.f trnu dc «»nhinuçiut de sses
ptrt'ànetros, punt os.fins cle seleçixt du pntlxtstu .tplu u gtrur o
re sultudo <l: ctnlruluçtitt t tui,\ r,e (Aoso puru u Á(ln,histroçào
Púhlic«, cttttsidarudo ntdo o cicb clc údu th r tjeto:

lX - u nnt httção circunstuttciada dLa condiçr)e.s do ediÍul. luis <:omo

.iustilitr,ttit'tt da cxiginciu.t dc quali/icuqão tcttrit.u, »tediunte
ittdic'ttq'tio das pur<'elus de ntuit»' relt'ytitt< iu lé<ttit'tt ou tulor
sigttificutint do ohjeto, a de qualilicaçút, ccôrtui,t,ico-.fit unccird.

justifit'utit'u <los trilérios .lc po uução a julgoncnlo dus pn4xtstus
léoicus. nos licituções «»njulganrcnb por nrt'lhor téctú<.tt ou técttictt
c pre*'o. .' ittstificativu dus regrus p(rtincntcs à purtit.Qxtçtio dt
cntprc'sus cu <'<nsórt io;

X - u ottili.sc <ktt risc'os q c l.loss m «,rnprtrntcl(r tt l;ltttsso cht
l i <' i l t tç' ti o t' u h ou e x e ( uç.it, .' ( r n l r.ú u. :

Xl - u nnniwtç'ão sobre o nt»nento do ditttlgollio do orçunrcnto du
liciktçàt. ohservodo o urt. 21 destu l.ai.

lntportutte (onstttt'que rro tu'unte às ftrnrulidades <kt editul. e oo
elenco <lc unexos, versu a lci:
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Analisanrlo os documentos que compôe a instruçàu do processo de contratação,

constata-se a presença da detinição do objeto (Registro de preço para aquisição de gêneros

alimcntícios visanrlo atender as necessitlades das secretarias <Ia Prelbitura. e I"undo Municipal

de Saúde. Fundo Municipal de Assistência Social e F'undo Municipal de Meio Ambiente de

Cachoeirinha - 'l'O. pelo período de l2 (doze) meses).

Ilm Continuidadc a análise dos documentos consta a autorizaçào da Autoridade

Competente para a instauração do proccsso de contratação. o estudo técnico prcliminar. a

pcsquisa mercadológica. a prcvisâo de dotaçâo orçamentária, o termo de rel'erência. o dccreto

dc dcsignação do pregoeiro c «la equipc de apoio. a minuta do Edital.

Desta lbrma. é possivel alêrir claramente que os autos do processo sc

encontram dcvidamente instruído. atendendo as exigências mínimas legais. licando

cvidenciada a solução mais adequada para atendimcnto da necessidade pública.

Seguindo a análise. verillca-se que o tcrmo dc reÍ'erência elaborado a partir do

estudo técnico preliminar. contem os seguintes itens: detinição do objeto. justilicativa. prazo

dc entrega e condições dc execução. condiçõcs de pagamento. dotação orçamentária.

obrigaçÕes da Contratantc c da Contratada. liscalizaçâo. extinção tlo contrato e sançrics

aplicáveis, contendo. por conseguinte. todos os elementos exigidos pelo inciso XXIII do artigo

6" da Lci n" 14.133/202'1. quc assim dctcrmina:

«) definiçúo tb objen. incluielos suu nutu,,e:d. olr quuntitdtirys. o

ltrutt do co truto t,, sc .fitr o <'ttso, tt ltttssibilithule de tuu
prorrogu('(.i.r:

h) .íitndencnluÇão .lu cu rutuÇão, que ttsttsista ttu rc.íerinti<t ttos
cstrutos tiL'nbos prelininurcs tt»rcspondentes ou, tluundo nin.for
ltossivel diw gar csscs estudt». no extr.ttt, dat ptrtts .!ue nào
contiwrcn inforn açiics sigikxus:

<') <l.ts.'riçau d« soluç<l<t..»no un, kxfut consideru<kt kx*t o c,iL,ht dc
vido do ohiant:

<l) requi.rilos du «tntratação:

<') nn<lclo <le cxec'uçõo do ohjeto, <true <ttnsiste no definição de connt
r) c.rnlruto dewrú pn cir os resultukts pretendidos desdc o scn
i»ício ttti o s.'u t:t L'crr.tnl.,ttlo:
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.fl »ndab dc gcsltio do c't»ttrulo, tluc dcsc'reve <r»no u crecuçtio do
objato serú uct»npturlwdu c fiscali:udu pclo órgã<t ou enlidudc:

g) critérios da nediqíto L, dc pogonento:

h1.fitrnru c titérios da scleçtio do.fonrccedor:

i) aslit tulir'.ts do * u'du contruluçiio, t«r»np«nhulus do:i prcqtts
unitúrkts re./i'rent'iuis. dus »rcntirius de cúlculo c dos drrcunrentos que

lhc dào suporte, cot t os porúrnelro.\ utili:udos putu o obtenÇão dos
pre(\,s c puf os reripediY)s cálculos. tlut devm «mslur dt!
loc'mncnto sepurtdo e cluss iftcado:

.i ) udeq uuç' tio orç'.t nrcntár i a-

.lá rut qtre respcilu ir inulo conttdlu.tl, int'umhe ao purc«riste
pesquixtr u «trtftrmidude dos seguinl$ ittns do u't. 92 e intistt:; d<t

Lci n" l-1. I J3/2 I . quc assim <lispíte:

.,lrt. 92. litio netcssúrius cttr todo conlrdto clúusul.t.\ quc esluheleçun:

I - o ohjcto a saus alenentos tuntclerístictts:

Il - a únt'uluç'ãrt uo c.litdl <le lie'itu<titt c à proposttt do licitunte
tan<cdor uu do dlo.luc livcr uulori:udo d Lu,lrulução dirttu c tt
r.'s lrt'L' I irtu pr( \)os l.t :

Ill - u legi.sluç<io ullicLitd à execução do «»rtruto. inclusiv quankt
<uts < u,stt,t tttttisstt:t,

lV - o rcginc <le c.ret uç'tio ttu a fornu dc.fttttccinrcnto;

l/ - o pregt e us c'ondiçt)es; de pog.tn,cnto. os critérios, u dulu-hust a

u periuliciduela do rcujustuntenkt dc prcços e rx critirios do
uluuli:uçitu nurctúrio enlre a datu <lo u<li»rplcnrcnto dus obriguções
.' u .lo eÍctiru pu4unranlo:

Vl - os uittrios e tt ptritxlicidude tht nrcdiç.tio. quundo.for o tttx\ a o
pru:o puru liqtidt4'tio t: puru pagununlo:

l'll - os pratts dt inic'io dus etapus de eÍt..uçAo. «rnclusào, cntrt!$u.
ohso1'oçan e r(cebincnnt <lc_finitirtt. <luuntktfor o <.ttso:

VIll - o crédito pah quul «rrrcr.i .r d<'sltcstt, tr»tt u indicuqtio u

clussificuç'ão.litnt'iond programáticu e du tutqlorio economic.t:

lX - u malri: dt, risto, quundo for o cuso:

,Y - o pnro pur<t r$lostd ao peelicb dc rcpuctuctç'àtt dc prcçtts,
t1 tttuuk t.for o t us<t.'

Xl - o pnco p.tru re.\pustu uo pcdido dc rastubelecinento drt
c q u i I i hr io «l»ri nt i« rfi no re iro, q ututdo.fi »' o <'tts r t ;

Xll - us l4urutlius <tft:recklas pdru urxcgrrr;,r tua plcnu (.\ccu\..i(,,
tlutux*t a;tigidus, inclusive os qurt.fitrcm olr'recidus pelo conttutu.h)
no cdsolt o ecipttq'tio dc valores u tílulo da puguno o:

.Ylll - o pnro.lc Xu,t,r id ntíninru do ohjckl ohscr"-d<rs os pru:os
mhtinos cskthclec'i<hts neslu Lei e nus nornus técnic.ts uplicth,eis, e

tts tt»uliç'rics dc nrunulcnç'ão c ursisténc.itt ti<ni<.r.t, <1wntdo.[tr o c«s<t;
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Xll - os tlireitos c us resytnsabilitladcs dds lrurlcs, us penalkludes
cahiveis c os tulores dut mull<.ts c sus,s butcs de cálculo;

XV - us coruligies de inlx»tuç'iio e o dala c u tttru dc cômhio punt
t'ottvorsão. t1*udo.[or o c'ttso:

XVI - u oh gttçt-ut do u»tlrulucb Lle ,r,.,nler. dun rle toda o execuçtio
do .'o lrato. en &rrrpulihiliduda con cx ohrigul'ões por ele

ussuni<lus, todus us «tndições etigidos pura u huhilitctção nu
lic'itaç'ão, rtn pura u gtrulifi<'.t1'íio, ,tu contrulu('iio direla:

XVll - ct ohriguç'tio de o «rnlrulddo (unrprir as exigt:ncias de resemu

cle cargr» prctista cm lei, hcm «)nk) (!m oulrus nornus especifictt';,
puro pc.ssott u»n deficién.'iu, lr.tru rcubilitudo do Previddnciu Sociul
c laru aprcndi::

Xl:lll - o nndelo da gestão do «nrlrulo. obsan'uclos os requisittts
dc li n idos c nt regul umen t o,'

.YlX - <ts t'us<t.s de exlinção.

Dessa feita. a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n" 14. I 33/2021 .

Nos termos do panigraÍb único do aí. lo do referido diploma legal, sâo

considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade

poss:rm ser objctivamente deÍinirlos pelo edital, por meio de especilicaçôes usuais no

mercado.

No presente caso. inÍêre-sc que a municipalidade visa promover certame para

contratação de pessoa jurídica que detenha ativirjade compatível e p€rtinente como objeto

licitado bcm como alenda aos rcquisilos rnínimos de classiÍicação das pmpostas cxigidas pelo

respeclivo edital e comprove possuir os documentos de hahilitaçào requeridos pela vinculação

do cename. Os bens objeto dcsta contratação sâo caracterizados como comuns. contbrme

j ustilicativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

Os objctos dcsta contratação são de qualidade comum. não superior à cumprir

as finalidades às quais se destinanr. nào se enquadrando como sendo de bem dc luxo. nos

termos do artigo 20 da Lei n' 14. I 3.i. de 202 I .

Impoíante oonsignar a rcspeito do tratamcnto dil'erenciado tlispcnsado às

microempresas" empresas de petlueno poíc e microemprccndcdor individual constantc na I-ci

Complementar n' 133/2006. constantc rro ctlital d«l ccrtame:
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Árt. 77. Nus tontrut.tçi,e.t púhlic'tts du ddnirrislrctçito .lirctu t!

indiretu, uutárqui<u e .furulac'ir»tul. fefurul, csru.luul ,! muni<'ipul,

dtverú scr tt»tr-atlido trutu»eno Llifercnc'iudo c si»q ific'ucht punt us

mit ftN»tpresus c entltresas <fu paque,n ü)rla ohjdir'.urdo a pronu4ri<t

út desottt vincnto ccontirniLo c soc'iul nr; ú,rthi,(, nunitipul e

regionul, u untpliuqào du eliciência dus 1nlítit'us ptihlicu.t c o

inc'cntiwr à ittowrçüo tecnológicu.

Conr o ob.ietivo tle dar ctêtividade ao artig,o supracitado o lcgislador inscriu art.

48, in vcrbis:

Art. 18. Puru o crunprimcnh do disp.,lilo no url. 17 dastu l,ci
(' o ntpl c nu ntur, a udm i n istraçüo púhl ittt :

I - deverú reulizur processo licitatório clc.slhtudo cxclusiv<nnanle it
f rli(ip.tÇão de microenprestLt e e,rrprrrus de lteqwtto porlc nos
itcns de tontruluq'iio t'ujo ralor sejo d( ulú RS 80.000,00 loitantu mil
rtuis):

ll - lxxlerú. cm relução uos prtrLessos licitcnório.t dr'stinudtts it
uquisiq'Cn de obrus e sert'iq'os, r rigri r/os licit<tnlas u suhu»ttalttçtirt
dt microenrytcsLt ou cntpresu dc pequ(no pot'l(:

lll - deverá estuhelacer, un (rrlumc:; puru uquisi;'titt dc hcns de

nuture:u divisilcl. cttta de oté 25'% (r'inte c titr<'o por t'ento) do ohi4Í)
pfilt u ()nlr.tluç'(io dc nticn.luntprcx§ ( (,r1rrcsus de peqteno portc.

No que se reÍêre a lase extema. recomcnda-se a cstrita obcdiência ao prazo

legal de 08 (dias) dias úteis entrc o aviso de licitação ao ato de abertur.r do ccrtame.

rccomcnda-sc ainda a disponibilidade da integra do edital. no ato da publicaçâo tlo aviso de

licitação. visando lomcntar a concorrência. para deste modo. obter maior vantagem a

administração pública.

No que se retêre a lase dc habilitação e regularidarle llscal. recomenda-se

requerer somcntc os requisitos previslos na lei de licitações. sendo desnecessário a inclusào

de requisitos divcrsos, sem amparo legal. dispensando-se o lormalismo rigoroso.

'l'odavia. alguns requisitos se Í'azem indispensriveis. tais como: a designação

de tiscal de contrato. balanço patrimonial quando se tratar de pcssoa jurídica. impedidos

previstos na lei | 4.133/2 I .
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Consigna-se que ao elaborar o teÍÍno de retêrência. este deve se adequar a

realidade do licitante. a título de sugestão. pode-se adolar como ref'erência demandas

realizadas no exercício anterior.

Vale salientar que o presente parecer limita-se à análise jurídica dos ilens que

compõem o edital do certame. especialmente no que conceme à sua conlbrmidade com os

princípios e normas legais aplicáveis. Esclarece-se. desde já. que o parccerista não detém

competência técnica para avaliar a adequação ou exatidão dos vakrres estimados para

aquisição do objeto do ceíame. sendo cssa atribuiçâo rle profissionais capacitatlos na área

espccílica relacionada ao objeto da licitação. Iiventuais questionamentos acerca da

razoabilidade ou compatibilidade dos valores com os parâmetros dc mercado devem ser

submetidos à análise dc tecnicos especializados.

Dessa l'orma. sugcre-se que. na ausência de parâmetros atualiz":tlos ou análises

lécnicas especíÍicas. se.ia adtÍado como ret'erência os valores eÍ'etivanrente utilizados em

exercícios anteriores. devidamente atualizados" caso necessário. por índices oficiais de

correção monetária. lissa medida visa garantir maior segurança e adequaçâo dos l'alores

estimados ao contexto econômico e orçamentário vigente.

Por lim. rccomcnda-se estrita obscrvância quanto a Ialidadc das certidôes de

rcgularidade tlscal e trabalhisla bem como as cxigências editalícias.

Facc ao exg)sto. s.m..j.. cmile-se parecer mcramentc opinativo pclo

prosseguimento do procedimento licitatório. após observadas as recomendações acima

listadas.

E o parecer

A origcm. com as cautelas legais para superior apreciaçào.

(lachocirinha - 'lO. 
I 8 dc junho de 2025.

NATANAEL GALVAO LUZ
oAB/TO - 5.384

CORDENONZI E OTTAIO - AOVOGADOS ASSOCIADOS

A ARAUJO

OA 13.230
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